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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Art. 1º-

Art. 2º
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Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nicolau Muniz Junior 
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PORTARIA Nº 261/2016.

       O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Promover em 13/12/2016, por “Avanço Verti cal” e enquadrar na classe C – Nível III a 
servidora ELAINE DOS SANTOS MIGUEL, portadora do CPF Nº 034.643.289-88 e RG nº 7.744.752-0, admitida 
em 02/08/2011, cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, nomeada pela Portaria 148/2011, e na Classe C 
Nível II referente ao padrão com Nomeação em 09/03/2012 nomeada pela Portaria 082/2012. Tendo em vista a 
conclusão do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO Lato Sensu, em nível de Especialização em NEUROCIÊNCIA E 
SAÚDE MENTAL APLICADA NA APRENDIZAGEM na – “FACULDADE DE TECNOLOGIA DO VALE DO IVAI 
FATEC”. Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Promova as anotações necessárias, dando conhecimento à interessada. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

               
PORTARIA Nº 262/2016.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido, a partir de 19/12/2016, a Sra. CLEIDILENE DA 
SILVA SANTOS, portadora do CPF nº 040.491.119-69 e RG nº 7.860.328-3 SSP/PR, do Cargo de COZINHEIRO, 
lotada nesta Municipalidade. Nomeada pela Portaria N° 045/2014 do dia 03/03/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos dezenove dias do mês de Dezembro de 2016. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 263/2016.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido, a partir de 31/12/2016, o Sr. JUAREZ CLEON DE 
ARAUJO, portador do CPF nº 692.069.379-87 e RG nº 4.171.172-8 SSP/PR, do Cargo de VIGIA, lotada nesta 
Municipalidade. Nomeado pela Portaria N° 220/2013 do dia 18/04/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos dezenove dias do mês de Dezembro de 2016. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

               
PORTARIA Nº 264/2016.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a partir de 31/12/2016, o Sr. JUAREZ CLEON DE ARAUJO, 
portador do CPF nº 692.069.379-87 e RG nº 4.171.172-8 SSP/PR, do Cargo em comissão de OUVIDOR MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Símbolo CC5, lotada nesta Municipalidade. Nomeado pela Portaria N° 504/2013 do dia 01/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos dezenove dias do mês de Dezembro de 2016. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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